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DECLARACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

A Comissão de Licitação do Município de Crateús, no uso de suas atibuições legais e

considerando tudo o que consta deste processo Administrativo de n" A2112023-SECULT, vem

emitir a presente declaração de Inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art. 25' inciso III,
da Lei 8.666/93 e suas alterações, pâÍa C0NTRATAÇÃO DA BANDA SÃO DOIS PARA

APRESENTAÇÃO NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2024 NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS

AO CARNAVAI NO MUMCÍPIO DE CRATEUS/CE, diretamente com o empresario, a

Empresa S2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais).

Assfun, nos termos do art. 26 da lei 8.6ó6193 e suas alterações, vem comunlcaÍ a

Secretaria Municipal de Culfura, Sra. Janaina Martins Mourão, da presente declaração, para que

nrnnpdq re rle qnnrdn a rle.rirla rafific cân
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Crateús (CE), 04 de janeiro de 2024

Antônio Alves Júnior
Presidente da de Licitação
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TERMO DE RÃTIFICAçÃO

Â Secretátia Municipai da Cultura, Sra. Janaina N{artins Moutão, \'em no uso de suas

atribuiçôes legais, e de acordo com o que determinâ o art. 26 da Lei n" 8.666/93 e §uas alterações

posteriores, e consicierancio o que consta cio ptesente processo aciministrativo n" o2li2Ü23-

SECULT, RÂTIFICAR a declaração de Inexigibilidade de licitação pat:a a CONTRÂTÁ'ÇÀO DA

BÂNDA SÃO DOrS pARÀ APRESENTAÇÃO NO DIA 11 DE FEYEREIRO DE 2Ü24 NÂ,S

FE,STIVIDADES ALUSIVÀS AO CÂRNÀVÂL NO MUNICÍPIO DE. CRATEUS/CE, COM

duração c1o shou, de 02h30min, diretamente com seu empresátio a Empresa S2 PRODUÇÕES

ÂRTÍSTICAS LTDÀ, inscrito no CNPJ sob o N" 30.621.618/0001-30, com o Valor de R$

50.000,00 (cinquenta mi1 reais), determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Ctateús (Ce), 04 de janeiro de 2024.

Mourão
e1-a- Cult-rra
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EXTRÂTO DE INEXIGIBILIDÀI}E I}E LICITÂÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Mruricipal de Crateus, em cumprimento da

ratificaÇão procedida pela Secretaria Municipal de Cultura. laz publicar o extrato resumido do processo de

Inexigibilidade de licitação a seguir: Proçesso n'02112023-SECULT Objeto: CONTRATAÇÃO DA

BANDA SÃO DOrS PARA APRESENTAÇÃO NO DIA I I DE FEVEREIRO DE 2024 NAS

FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CARNAVAL NO MLIMCÍPIO DE CRATEUSiCE,

diretamente com a Empresa S2 PRODUÇOES ARTÍSTICA§ LTDA. Valor: RS 50.000.00 (cinquenta

mi! re*is). F.;ndamentc Lega!: Artigc 25, inclso UI ds t ei 8.666,193 e srüls alterações. Declaração de

Inexigibilidade emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e Ratificada pelo Sra. Janaina Martins

Mowão, Secretaria Municipal da Cultura.

Crateús (CE),04 de janeiro de2024.

Antônio Júnior
Presidente da de Licitação
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CERTIDÃO DE DTVULGAÇÃO DE E)rTRATO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Certificamos tte o extrato da InexidbiliM: & !i1ita9ão.::: 
02\20?1_[ECYLJ, cujo objeto é

coN'r'RA'l'ÂÇÃo DÂ BÂNDÂ SÁo DOls l'jÂRÂ Âl)Rhs.t1N'r'ÂÇÂo Nc) DiÂ 11 DH
FEYERE,IRO DE 2Ú24 NAS FESTI\.IDADES ÂLUSIVAS AO CARNAVÂL NO MUNiCÍPTO
DE CRÂTEÚS/CE, foi afrxado no dia 04 de ianeiro de 2024 no flanelógrafo desta Ptefeitura
Municipal, conforme estabelece a Lei Org'anica i\{unicipal, Caput II, Àrtigo 93, legislação em vigor.

Ctateús (CE), 04 de ianeiro de 2024

Mouráo
da Cuitura
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